EMFOR - CIVEL

BENFEITORIAS
LOCATARIO CONTRA ADQUIRENTE

OBRAS DE ADAPTACAO — REALIZACAO PELO LOCATARIO - QUANDO NAO SE
CARACTERIZA

RESUMO

- Com relacdo ao alegado descumprimento do contrato, em virtude de obras modificativas do prédio locado,
comprovadas pelo laudo pericial e motivadoras de autuagéo pela autoridade publica, é preciso examinar se
elas constituem mesmo infracdo contratual a impedir a renovacgéo. - O perito constatou, efetivamente, que
foram feitas obras de modificacdo da benfeitoria, consistentes em cobertura de parte lateral, fechamento de
area nos fundos e construcéo de sala da portaria. - Ora, quando se da em loca¢do uma residéncia para ser
utilizada como escola, conforme a hip6tese dos autos, € evidente que a benfeitoria precisa ser adaptada
para tal finalidade, com obras que até podem importar em substancial modificacdo do imével. - Ressalte-se
gue a locadora tinha conhecimento das obras, ndo s6 em decorréncia da vetustez delas como também
porque seus filhos e netos ali eram mantidos com bolsa de estudo ... . - Se antes ndo protestou quanto a
realizacdo das referidas modificagfes, certamente € porque CONCOrdara. - ........ccoeevvvvveeeesiivveeeenns - De sorte
que, inobstante disponha a clausula sétima do contrato..., na primeira parte, que a locatéria esté proibida de
fazer quaisquer obras, sem prévia consentimento por escrito do locador, a segunda parte estabelece que
qualquer medida necessaria para legalizacédo, adaptacao e exigéncia para uso do imovel locado, na
atividade pretendida, sera realizada exclusivamente por conta da locatéria, ou seja, se, de um lado, exige a
anuéncia para as obras em geral, de outro, desde lo

EMENTA

As obras de modificacdo na benfeitoria locada, inobstante proibidas contratualmente sem anuéncia prévia e
por escrito, desde que sejam essenciais para a utilizagdo do imdvel na atividade para o qual foi locado e
sendo do conhecimento da locadora por longo tempo, ndo constituem descumprimento do contrato que
enseje a caréncia de acgéo.



